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EMPOSSADAS, NOVAS CONSELHEIRAS 
TUTELARES INICIAM SUAS ATIVIDADES

As novas conselheiras tutelares, eleitas como titulares no pleito realizado no dia 29 de outubro, tomaram posse 
na manhã de quarta-feira (10), em ato realizado na sede do Conselho Tutelar. Tamiris Bridi Mantovani, Juliane 
Olberg Gentil, Andressa Aparecida Garbi de Oliveira, Célia do Carmo da Silva e Maria José da Silva Café se-
rão as responsáveis por atender crianças e adolescentes com direitos violados ou ameaçados. Com a posse, 
elas já iniciaram as atividades. O mandato é de quatro anos. Vale informar que as suplentes eleitas, Cristiane 
Ribeiro Amaral, Márcia Raquel de Souza Santos, Andreia Eliana Manera, Carolina da Cunha Gazzarolle Rosa e 
Maria Célia Siqueira, só assumem em caso de ausência das titulares, como férias e algum tipo de afastamento.

BAILE DE CARNAVAL 
ABRE AÇÕES DA 

TERCEIRA IDADE EM 
2024

No próximo dia 31, a Prefeitura por 
meio do Fundo Social, dará início 
as atividades voltadas para a tercei-
ra idade de Mogi Mirim com a reali-
zação da segunda edição do Baile 
de Carnaval, que acontecerá das 
13h00 às 16h00, no salão do Clu-
be Mogiano. Com o tema havaiano, 
a festa gratuita terá Rodrigo Goy e 
Banda como atração principal, além 
da presença da Corte Carnavales-
ca da Terceira Idade que será eleita 
no próximo dia 27 pela Secretaria 
de Cultura e Turismo e da presen-
ça do grupo de teatro Cia Santa 
Cena. Os interessados em partici-
par do baile devem retirar seus con-
vites a partir do próximo dia 22, no 
hall de entrada da Estação Educa-
ção, das 08h00 às 11h00, na Rua 
Conde de Parnaíba, nº 407, Centro. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

DECRETO Nº 9.174

REGULAMENTA, PARA O EXERCÍCIO DE 2024, O PROGRAMA DE SUBSÍ-
DIO AO TRANSPORTE DE ESTUDANTES DO ENSINO MÉDIO/TÉCNICO 
PROFISSIONALIZANTES, TECNÓLOGO, GRADUAÇÃO E PÓS-GRADU-
AÇÃO, NOS TERMOS DAS LEIS MUNICIPAL Nº4.704/2017 E Nº5.507/2013.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA, Prefeito do Município de Mogi Mirim, 
Estado de São Paulo, etc., no uso de suas atribuições legais;

D E C R E T A:-

Art. 1º Fica estabelecido, nos termos deste artigo, o prazo máximo para 
protocolo do formulário de cadastramento, acompanhado dos documen-
tos comprobatórios relacionados neste Decreto, referentes ao processo de 
análise socioeconômica para concessão do subsídio ao transporte para o 
exercício de 2024, a saber:

I - de 22 de janeiro a 08 de março de 2024, em dias úteis, das 8h00 às 
16h00 para os estudantes cujos cursos iniciem-se no primeiro semestre;

II – de 01 de julho a 02 de agosto de 2024, em dias úteis, das 8h00 às 16h00 
para os estudantes cujos cursos iniciem-se no segundo semestre;

§ 1º Para documentação protocolada após as datas fixadas neste artigo, o 
subsídio, se devido, somente será concedido para o mês subsequente ao 
da data do protocolo, salvo quando a matrícula do aluno seja confirmada 
pela instituição de ensino após as datas fixadas, como em casos de lista de 
espera por vagas ou similares.

§ 2º O modelo do formulário de cadastramento encontra-se no Anexo I des-
te Decreto.

§ 3º A concessão do direito ao subsídio é semestral e dar-se-á a partir da 
data da solicitação do aluno.

Art. 2º O valor do salário-mínimo vigente no país no ato de publicação deste 
Decreto é de R$ 1.412,00. (um mil, quatrocentos e doze reais).

Art. 3º O orçamento do Município aprovado para o exercício de 2024 desti-
nou para o programa de subsídio criado pela Lei Municipal nº 4.704/2009, 
o valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), consignados na dotação 
orçamentária nº 01.43.12.12.364.1003.2080.33.90.48.00.01.294.

Parágrafo Único. A disponibilidade de empenho dos recursos orçamentários 
previstos no caput deste artigo fica sujeita a manutenção da arrecadação 
municipal, sendo reduzida na mesma proporção quando houver queda na 
arrecadação.

Art. 4º Para a concessão do benefício de que tratam as Leis Municipais 
nº 4.704/2017 e nº 5.519/2013, no ato do protocolo, devem acompanhar 
o formulário de cadastramento e cópias ou digitalizações dos documentos 
constantes na ordem apresentada nos Anexos I, II e III deste Decreto.

§ 1º As cópias ou digitalizações dos documentos devem estar legíveis e, 
em qualquer caso, pode ser exigido o documento original para conferência.

§ 2º Além dos documentos relacionados nos Anexos I, II e III deste De-
creto, podem ser exigidos outros documentos que se façam necessários 
para comprovação das exigências das Leis Municipal nº 4.704/2017 e nº 
5.519/2013, a critério da Administração Municipal, mediante comunicação 
aos alunos.

§ 3º O comprovante de isenção do Imposto de Renda deverá ser emitido 
pelo site da Receita Federal e não de próprio punho.

§ 4º A falta de documentos, a inexatidão, omissão de informações ou qual-
quer situação similar que cause prejuízo na avaliação socioeconômica acar-
retará ao aluno a perda do beneficio para o exercício de 2024.

§ 5º Quando o aluno, menor de idade, por força da Lei seja representado 
pelos seus pais, tutor ou qualquer outro representante legal, deve acompa-
nhar o formulário de cadastramento, além dos documentos exigidos pela 
Lei, cópia do RG e CPF de seu representante, signatário da petição inicial.

§ 6º Serão efetuadas visitas por amostragem, para comprovação da do-
cumentação ou informação apresentada pelo aluno, na proporção de 10% 
(dez por cento) dos universitários cadastrados, ou mediante apresentação 
de denúncia por qualquer munícipe.

Art. 5º Ficam fixadas, para o exercício de 2024, as seguintes faixas de renda 
familiar e seus respectivos percentuais de subsídios:

I - subsídio de 100% (cem por cento) – abaixo de ½ (meio) salário-mínimo 
vigente;

II – subsídio de 75% (setenta e cinco por cento) – de ½ (meio) salário-míni-
mo vigente, até 1(um) salário-mínimo vigente;

III - subsídio de 50% (cinqüenta por cento) – de 1 (um) salário-mínimo vigen-
te, até 1(um) salário mínimo e ½ (meio) vigente;

IV - subsídio de 25% (vinte e cinco por cento) – de 1 (um) salário-mínimo e 
½ (meio) vigente a 2 (dois) salários-mínimos vigentes;

V - acima de 2 (dois) salários-mínimos vigentes, sem direito à concessão 
de subsídio.

§ 1º As faixas de renda per capita, será atestada na Secretaria de Edu-
cação, com base em estudos realizados através do Parecer Técnico da 
Secretaria de Educação.

§ 2º A Equipe Técnica da Secretaria de Educação, considerará também, 
na avaliação socioeconômica, o potencial de trabalho de cada membro da 
composição familiar do aluno.

Art. 6º Ficam fixados, para o exercício de 2024, os seguintes preços unitá-
rios máximos admitidos por quilômetro rodado, para os respectivos tipos de 
veículos:

I – até R$ 2,69 (dois reais e sessenta e nove centavos) por quilômetro, para 
veículos do tipo Van;

II – até R$ 6,08 (seis reais e oito centavos) por quilômetro, para veículos do 
tipo Micro-ônibus;

III – até R$ 6,67 (seis reais e sessenta e sete centavos) por quilômetro, para 
veículos do tipo Ônibus convencional.

§ 1º O percurso apresentado poderá ser fiscalizado a qualquer tempo pela 
Secretaria de Educação ou por pessoa indicada para isso.

§ 2º A atualização do cadastro dos veículos ocorrerá no setor de Transporte 
da Secretaria de Educação a cada mês de dezembro para o exercício do 
ano subsequente ou a qualquer tempo de acordo com a validade do docu-
mento ou quando surgir novo veículo a ser cadastrado.

§ 3º Os veículos cadastrados no Setor de Transporte da Secretaria de Edu-
cação somente serão divulgados aos alunos pelo Setor de Protocolo da 
Prefeitura em Janeiro de cada ano, se estiverem com seus documentos 
atualizados em conformidade com as Leis específicas;

§ 4º Se a validade do documento ARTESP do veículo cadastrado, vencer 
no decorrer do ano, deverá ser atualizado, para garantir ao aluno o direito 
ao reembolso. 

 § 5º A cada mês, deverão ser apresentados anexo à planilha; a nota fiscal / 
fatura ou recibo do valor total cobrado pelo transporte e os boletos originais.

§ 6º Os valores por quilômetros foram corrigidos pelo IPCA acumulado e, se 
durante o exercício de 2024, houver comprovadamente elevação de preços 
do custo do transporte num nível superior ao fixado neste Decreto em vista 
do aumento de preços dos insumos inerentes à prestação dos serviços, 
serão fixados, através de novo Decreto, os novos preços unitários corres-
pondentes a cada tipo de veículo.

Art. 7º São componentes do kit de gêneros alimentícios não perecíveis, com 
suas respectivas quantidades:

I - Kit de gêneros alimentícios não perecíveis, devidamente embalados:
    a) - 10 (dez) quilos de Arroz;
    b) - 2 (dois) quilos de Feijão;
    c) – 2 (duas) latas de óleo;
    d) – 2 (dois) quilos de açúcar;
    e) – 1 (uma) lata de leite em pó;
     f) – 250g (duzentos e cinquenta) gramas de café;
    g) – 2 (duas) latas de sardinha;
    h) – 1 (um) quilo de macarrão.

§ 1º A entrega do kit de gêneros alimentícios deverão ser entregues na Se-
cretaria de Educação – Recepção das 07:30 às 16:00.

§ 2º O Parecer Técnico da Educação, de acordo com avaliação socioeconô-
mica, poderá isentar o aluno que não possua capacidade contributiva para 
doação da cesta básica.

Art. 8º Consta no Anexo IV deste Decreto o modelo da planilha disponibiliza-
da para prestação de contas mensais da utilização de veículos de transporte 
fretados.

§ 1º São itens obrigatórios da planilha de prestação de contas:

 I – identificação da unidade de ensino, o município onde se localiza e o perí-
odo em que frequentam (manhã, tarde, noite, integral);

II- o mês de referência e o número de dias letivos;

III – o preço unitário por quilômetro rodado e a quantidade de quilômetros 
percorridos diariamente;

IV – o número total e o nome completo dos alunos que compõem o veículo 
utilizado para o transporte, inclusive aqueles que não são concessionários 
do subsídio;

V - A identificação da empresa transportadora, o tipo de veículo e sua lotação 
máxima permitida, segundo informações constantes no Certificado de Regis-
tro e Licenciamento de Veiculo (CRLV);

VI – Nome completo do Coordenador da linha e telefone para contato;

§ 2º A planilha de prestação de contas será protocolada na Secretaria de 
Educação da Prefeitura – Setor de Transporte, somente pelo Coordenador de 
cada linha – impreterivelmente até o dia 28 (vinte e oito) do mês de referência 
à utilização do transporte, dentro do horário de expediente do funcionário 
responsável pelo recebimento.

§ 3º O Coordenador eleito democraticamente, pelos alunos de cada linha, 
terá os seguintes compromissos:

I- atender aos interessados para verificação de vaga no transporte de refe-
rência;

II- ser responsável em recolher e apresentar mensalmente ao Setor de Trans-
porte, a planilha da prestação de contas, a nota fiscal / fatura ou recibo do 
serviço do transporte realizado pelo veículo e os recibos originais pagos pe-
los alunos; 

III- em agosto de cada ano, apresentar a documentação exigida para renova-
ção no 2º semestre. Documentos: - Declaração de matrícula para o segundo 
semestre subsequente ao anterior.

§ 4º O coordenador de cada linha receberá as orientações de organização de 
suas funções bem como suas responsabilidades, pelo Setor de Transportes, 
tendo o compromisso de comparecer às convocações, reuniões junto ao Se-
tor, bem como ser o comunicador das informações aluno/prefeitura/empresa 
de transporte.

§ 5º Caso o coordenador da linha, não esteja cumprindo satisfatoriamente 
suas responsabilidades, os demais alunos, poderão organizar-se para nova 
eleição dos interessados à função.

 Art. 9º A metodologia de cálculo utilizada para o pagamento do subsídio 
levando em consideração:

I - o preço unitário por quilômetro rodado;

II - a quantidade de quilômetros percorridos diariamente pelo veículo de 
transporte;

III - o número de dias letivos de cada mês, de acordo com o calendário de 
cada instituição de ensino e do município onde se localizam;

IV – o número de alunos que compõem o veículo utilizado para o transporte, 
concessionário ou não do subsídio;

§ 1º O custo mensal total de cada veículo utilizado para o transporte será cal-
culado pela multiplicação do preço unitário por quilômetro rodado, pela quan-
tidade de quilômetros percorridos diariamente e pelo número de dias letivos.

§ 2º O resultado da multiplicação será dividido pelo número de alunos do 
veículo, que terá que apresentar o mínimo de 70% dos lugares ocupados.

§ 3º Mediante a metodologia apresentada, o valor do pagamento a ser res-
peitado será a do cálculo realizado, caso o aluno tenha pago em atraso, ele 
não terá direito ao reembolso do valor da multa e sim do valor real do custo 
mensal.

§ 4º O resultado obtido no parágrafo anterior será correspondente ao valor 
monetário em que a Prefeitura de Mogi Mirim subsidiará o estudante de acor-
do com o percentual a que terá direito.

Art. 10 Quando o transporte for realizado por linha regular, a prestação de 
contas mensal do aluno será realizada respeitando-se os prazos fixados em 
Lei, mediante apresentação dos comprovantes do número de viagens rea-
lizadas durante o mês de referência e seu custo unitário, protocolados no 
Setor de Transporte da Secretaria de Educação, através de requerimento 
contendo os dados que identifiquem o aluno.

Art. 11 Os casos omissos, irregular e ou por outros motivos que necessitem 
de uma avaliação mais abrangente, serão deliberados pelo representante da 
Secretaria de Negócios Jurídicos.

Art. 12 O cumprimento das normas previstas neste Decreto sujeita o alu-
no infrator às penalidades previstas nas Leis Municipais nº 4.704/2009 e nº 
5.519/2013.

Art. 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Prefeitura de Mogi Mirim, 16 de janeiro de 2 024.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Prefeito Municipal

ANA CLAUDIA QUAGLIO
Coordenadora de Secretaria Substituta

ANEXO I - FORMULÁRIO DE CADASTRAMENTO SUBSÍDIO 
AO TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO – Leis nº4.704/ 2009 e nº5.519/2013
I – Identificação:

Nome do aluno: R.A. 
Data de Nascimento: RG: CPF:
Endereço: nº
Bairro: Tel.:-
e-mail: 
Instituição de Ensino:
Município: Período: Série:
Local de trabalho:
Função: Horário: Salário Bruto:
Possui atividade acadêmica remunerada? ( )Sim ( )Não Valor: R$:
Recebe algum benefício estudantil? ( ) Prouni - _____% ( ) FIES- _____% ( ) 
Bolsa de Estudo - ______%
Já possui outra Graduação? Faculdade ou Tecnólogo :- ( ) Sim ( ) Não 
Quantos anos regulares possui seu curso?
Em que ano iniciou seu curso? ( ) 1º Semestre ( ) 2º Semestre
Trancou matrícula algum semestre? ( ) Sim ( ) Não Quais ?

O transporte que vai utilizar está cadastrado na Secretaria de Educação ( )
Sim ( )Não
Nome do coordenador:-
Quantos dias da semana irá utilizar o transporte ?
( ) – 2 ( ) – 3 ( ) – 4 ( ) – 5 ( ) - 6
Possui alguém da composição familiar apresentada que também solicitou 
subsídio :
( ) Sim ( ) Não 
NOME :-

Dados Bancários – Caixa Econômica Federal: 

Banco: CEF Agência: Operação: Conta:
____________________________________________________________
_________
II – Composição familiar do aluno e dados socioeconômicos:

Nome Idade Parentesco Estado 
Civil Ocupação Renda 

Bruta

III – Condições de moradia:
( ) própria ( ) aluguel ( ) cedida Valor:___________________
Possui outro imóvel ? ( ) Sim ( ) Não
IV – Despesas mensais:
Possui despesas extras, além das despesas básicas. ( )Sim ( )Não
Quais e valor:

V- Doação da cesta básica ( ) kit alimentício 
Declaro, sob pena da lei, que as informações contidas no formulário de ca-
dastramento expressam a verdade e que os documentos que o acompa-
nham são fiéis aos originais, pelos quais me responsabilizo totalmente. De-
claro ainda ter conhecimento dos termos das Leis Municipal nº 4.704/2009 e 
nº 5.519/2013 tendo ciência das regras, obrigações e penalidades previstas.

Mogi Mirim, ______ de __________________ de ________.

_______________________________
                                                Assinatura do Requerente

ANEXO II - Relação dos Documentos:

I – Anexo I – Formulário de cadastramento Subsídio ao Transporte Universi-
tário. (Retirar na Secretaria de Educação – Setor de Protocolo).
II – Comprovante de Matrícula; contendo também as Informações:
Quantos semestres possui o Curso; 
Ano que iniciou o Curso.
III – Histórico Escolar.
IV – Declaração da Unidade de Ensino promotora do curso com indicação de 
datas e horários de início e término das aulas (Horário das aulas).
V – Matriz Curricular do Curso.
VI – Comprovante de Residência – Relatório anual do SAAE (pode ser reti-
rado diretamente no site do SAAE, e de forma presencial) ou relatório anual 
Elektro ou Contrato de Aluguel.
VII – Cópia da Carteira de Identidade e CPF do aluno.
VIII – Cópia da Carteira de Identidade (ou Certidão de Nascimento para me-
nores de 16 anos) de todos os membros moradores da residência – certidão 
de casamento e em caso de pais/ esposo (a) falecidos apresentar o Atestado 
de Óbito e em caso de pais/ esposo(a) separados, apresentar a Averbação 
do Divórcio.
IX – Cópia da Carteira Profissional dos membros familiares acima de 16 
anos. Páginas:- foto, qualificação civil, contrato de trabalho e anotações ge-
rais.
X – Cópia do Cartão da Conta Corrente ou Poupança em nome do aluno 
(Banco Caixa Econômica Federal).
XI – Cópia do Comprovante de Renda de cada membro do grupo familiar: 
Ultimo holerite ou Pró Labore, ou no caso Decore (Declaração Comproba-
tória de Percepção de Rendimentos). Pensão Alimentícia, Pensão por morte 
ou Aposentadoria.
XII – Cópia completa da última Declaração de Imposto de Renda e Compro-
vante da última Declaração emitida pelo site da Receita Federal de todos os 
membros maiores de 18 anos;
XIII – Em caso de Isenção da Declaração do Imposto de Renda, apresentar 
o comprovante disponibilizado pelo site da Receita Federal;

ANEXO III – Entrega da documentação:

O sistema de abertura de processo para o benefício do Subsídio Universi-
tário 2024, terão 03 (três) opções para que o Universitário escolha a que 
melhor lhe atende:
I – Digitalizar os documentos descritos no “Anexo II – Relação de documen-
tos” deste decreto em formato PDF, salvar separadamente, e enviar para o 
e-mail protocolo@edu.mogimirim.sp.gov.br, o processo será aberto e o com-
provante será enviado como resposta ao e-mail de quem solicitou.
§ 1º Padrão de organização dos arquivos digitalizados:
a) Os arquivos digitalizados deverão seguir um padrão de nomenclatura, 
devem estar em conformidade ao “Anexo II – Relação de documentos” deste 
decreto, sempre sendo colocado o algarismo romano à esquerda e o nome 
do documento a frente e salvos separadamente.
EXEMPLO: III – Histórico escolar;
IV – Declaração da Unidade de Ensino;
V – Matriz Curricular do Curso;
b) Os itens que possuírem mais de um arquivo digitalizado também deverão 
seguir um padrão de nomenclatura e salvos separadamente.
EXEMPLO:  IX.1 – Cópia da Carteira Profissional (PAI);
IX.2 – Cópia da Carteira Profissional (MÃE);

IX.3 – Cópia da Carteira Profissional (IRMÃO 1); 
IX.4 – Cópia da Carteira Profissional (IRMÃO 2).
§ 2º Os arquivos que não estiverem em formato PDF serão desconsidera-
dos.
II – Trazer os arquivos digitalizados e salvos separadamente em formato 
PDF, em dispositivo móvel, até o setor de protocolo na Secretaria de Educa-
ção (Rodovia Nagib Chaib, 550 – Morro Vermelho) e aguardar abertura do 
processo (esta opção poderá gerar filas e tempo de espera).
§ 1º Observar o padrão de organização dos arquivos digitalizados citado no 
item I, §§1º e 2º deste anexo.
III – Comparecer ao setor de protocolo na Secretaria de Educação (Rodovia 
Nagib Chaib, 550 – Morro Vermelho) com todos os documentos de forma 
física e aguardar a digitalização e abertura do processo (esta opção poderá 
gerar filas e tempo de espera).
Anexo IV – Planilha para prestação de contas mensais
Mês de referência: Dias letivos: 
Universidade/Faculdade:
Município: Período: 
Empresa : Tel:
Veículo: Placa: Lotação Máxima: 
R$/km: Km/dia: 
Total de alunos: Valor pago por aluno : R$
Coordenador: Tel:

Nº NOME DE TODOS UNIVERSITÁRIOS QUE UTILIZAM O TRANS-
PORTE

01
02
03
04
05
06
07
08
09
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23

mailto:protocolo@edu.mogimirim.sp.gov.br
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Empresa JJ Regional Ltda.
Rua Quatro, 882
Centro - Rio Claro/SP

jornaloficialmm@gmail.com

7.000 exemplares

Jambres Marcos
MTB 85.134/SP

Lucas Valério
Roberta Lopes
Paulo Renato Lilli
André Paes Leme
Jambres Marcos

Marlene do Carmo
Nelson Peliche
Silveira Jr.

Renan Manara Cardoso

Renan Manara Cardoso

Márcia Andrade
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pela lei Municipal 5.463/2.013, desenvolvida pela Secretaria de Relações Institucionais, com caráter
educativo e informativo para dar transparência às ações do Governo, Administração Direta e Indireta
e Câmara Municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA N. 032/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de servi-
ços de restauração da pintura e troca de calha na Capela de São Miguel, 
localizada no Cemitério Municipal da Saudade, no município de Mogi Mirim/
SP, através do orçamento impositivo da vereadora Mara Cristina Choqueta. 
Para os fins e efeitos legais HOMOLOGAMOS todos os atos praticados no 
presente processo licitatório e ADJUDICAMOS o objeto da presente licitação 
em nome da empresa MOGICOM CONSTRUTORA LTDA. Mogi Mirim, 16 
de janeiro de 2024. Secretário de Cultura e Turismo

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA N. 037/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de servi-
ços de construção de coberturas metálicas nas quadras da EMEB Profª Ana 
Isabel da Costa Ferreira, EMEB Cleusa Marilene Vieira de Mello e constru-
ção da quadra esportiva da EMEB Regina Maria Tucci de Campos na cidade 
de Mogi Mirim/SP, com recursos provenientes do FINISA VI. Para os fins e 
efeitos legais HOMOLOGAMOS todos os atos praticados no presente pro-
cesso licitatório e ADJUDICAMOS o objeto da presente licitação em nome 
da empresa MOGICOM CONSTRUTORA LTDA. Mogi Mirim, 16 de janeiro 
de 2024. Secretária de Educação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA N. 040/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de servi-
ços de reforma e ampliação do prédio da Vigilância Sanitária no CEM locali-
zado à Av. Prof. Adib Chaib, 1001, Vila São José no município de Mogi Mirim/
SP. Para os fins e efeitos legais HOMOLOGAMOS todos os atos praticados 
no presente processo licitatório e ADJUDICAMOS o objeto da presente lici-
tação em nome da empresa GR ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 
Mogi Mirim, 16 de janeiro de 2024. Secretária de Saúde

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA N. 041/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de servi-
ços de confecção e instalação de Pontos de Embarque e Desembarque em 
diversas ruas no município de Mogi Mirim/SP, com recursos provenientes do 
programa FINISA V. Para os fins e efeitos legais HOMOLOGAMOS todos os 
atos praticados no presente processo licitatório e ADJUDICAMOS o objeto 
da presente licitação em nome da empresa DELINEA ENGENHARIA LTDA. 
Mogi Mirim, 16 de janeiro de 2024. Secretário de Mobilidade Urbana

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA N. 042/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de servi-
ços de restauro do Coreto Santa Cecília localizado na Praça Rui Barbosa, 
Centro, no município de Mogi Mirim/SP, através do orçamento impositivo 
da vereadora Luzia Cristina C. Nogueira. Para os fins e efeitos legais HO-
MOLOGAMOS todos os atos praticados no presente processo licitatório e 
ADJUDICAMOS o objeto da presente licitação em nome da empresa TCS 
REVESTIMENTOS LTDA. Mogi Mirim, 16 de janeiro de 2024. Secretário de 

Obras e Habitação Popular 

EXTRATO DO CONTRATO N. 002/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO N. 
120/2023
Processo nº 21.731/2023. OBJETO: Contratação de serviço de arbitragem 
para os campeonatos esportivos realizados pela Secretaria de Esporte, Ju-
ventude e Lazer do município de Mogi Mirim/SP. CONTRATADA: SATÉLITE 
PROMOÇÕES E COMÉRCIO LTDA. Valor: R$ 627.452,00. Data de assina-
tura: 08 de janeiro de 2024.

EXTRATO DO CONTRATO N. 003/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO N. 
121/2023
Processo nº 22.043/2023. OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de limpeza, manutenção periódica, preventiva e 
corretiva das piscinas municipais, com fornecimento de mão de obra, mate-
riais, produtos químicos e equipamentos em comodato - Secretaria de Espor-
te, Juventude e Lazer do município de Mogi Mirim/SP. CONTRATADA: ALFA 
MODERNIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA. Valor: R$ 114.000,00. Data de 
assinatura: 15 de janeiro de 2024.

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO ATINENTE AO CONTRATO Nº 163/2021 – 
PREGÃO ELETRÔNICO 154/2021
Processo n. 13.323/2021 – Objeto: contratação de empresa especializada 
no fornecimento de equipamentos e serviço de telefonia fixa comutada ip, 
estrutura de comunicações unificadas e pabx em nuvem para uso do SAAE 
e das Secretarias do município de Mogi Mirim/SP - CONTRATADA: ALGAR 
TELECOM S/A. Prorrogado por 12 meses, ou seja até: 28 de dezembro de 
2024. Assinatura: 22 de dezembro de 2023. 

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO ATINENTE AO CONTRATO N. 253/2022 – 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 147/2022
Processo nº 16.854/2022 – OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de impressão e reprografia corporativa, por meio 
de disponibilidade de equipamentos multifuncionais e impressoras (p/b e co-
loridas), instalação de software de gerenciamento, inventário, contabilização 
e devida manutenção com fornecimento de suprimentos (toner, revelador, 
cilindro e grampo), sem fornecimento de papel e reprografia de documen-
tos para uso das Secretarias do município de Mogi Mirim/SP - Contratada: 
PRINTEC TECNOLOGIA DA IMPRESSÃO LTDA. Prorrogado por 12 meses, 
ou seja até: 01 de dezembro de 2024. Assinatura: 01 de dezembro de 2023. 

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO ATINENTE AO CONTRATO Nº 163/2021 – 
PREGÃO ELETRÔNICO 154/2021
Processo n. 13.323/2021 – Objeto: contratação de empresa especializada 
no fornecimento de equipamentos e serviço de telefonia fixa comutada ip, 
estrutura de comunicações unificadas e pabx em nuvem para uso do SAAE 
e das Secretarias do município de Mogi Mirim/SP - CONTRATADA: ALGAR 
TELECOM S/A. Prorrogado até 28 de dezembro de 2024. Assinatura: 22 de 
dezembro de 2023. 

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N. 159/2021– CHAMA-
MENTO PÚBLICO 003/2021

Processo nº 10.078/2021 – OBJETO: Execução de programa de recepção, 
manutenção e reabilitação da fauna silvestre e implantação de centro de 
reabilitação de animais silvestres – CRAS, assim como a gestão do Zooló-
gico Municipal do município de Mogi Mirim/SP - Contratada: ASSOCIAÇÃO 
MATA CILIAR. Prorrogado até 20 de dezembro de 2024. Assinatura: 21 de 
dezembro de 2023. 

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO ATINENTE AO TERMO DE COLABORA-
ÇÃO Nº 009/2020 – CHAMA-MENTO 005/2019
Contratante: Município de Mogi Mirim – Processo n. 14.206/2019– Obje-
to: Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida 
Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) e Prestação de Serviços à Co-
munidade (PSC), no âmbito da proteção social especial de média complexi-
dade - CONTRATADA: CENTRO COMUNITÁRIO BADI. Prorrogado até 14 
de janeiro de 2025. Assinatura: 12 de janeiro de 2024. 

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO ATINENTE AO TERMO DE COLABORA-
ÇÃO Nº 021/2021 – CHAMAMENTO 005/2021
Contratante: Município de Mogi Mirim – Processo n. 10.651/2021 – Objeto: 
contratação do serviço de proteção social básica no domicílio para pessoas 
com deficiência, idosas e suas famílias, - CONTRATADA: CENTRO COMU-
NITÁRIO BADI. Fica prorrogado Prorrogado até 03 de fevereiro de 2025. 
Assinatura: 12 de janeiro de 2024

AVISO DE REABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 143/2023
OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais contratações de em-
presa especializada em confecção de adesivos, faixas, banners, cartazes, 
folhetos, livretos, outdoors, placas de identificação, bottons, envelopamento 
automotivo, destinados para atender diversas secretarias municipais do mu-
nicípio de Mogi Mirim/SP, de acordo com as especificações técnicas e condi-
ções do Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA, Município de Mogi Mirim/SP. 
DATA DE ABERTURA: 30 de janeiro de 2024, às 09 horas.

Os editais estarão disponíveis aos interessados, através dos sites: www.
licitacoes-e.com.br e www.mogimirim.sp.gov.br. Demais esclarecimentos 
poderão ser obtidos junto à Secretaria de Suprimentos e Qualidade, das 8h 
às 17h, no endereço acima citado ou pelos telefones: (19) 3814.1044/3814
.1049/3814.1054.1059/3814.1060 ou via e-mail ssq@mogimirim.sp.gov.br. 
Mogi Mirim, 16 de janeiro de 2024.

EXTRATO DO CONTRATO N. 001/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO N. 
129/2023
Processo nº 22.463/2023 – OBJETO: aquisição de máquina motonivelado-
ra zero quilômetro, destinada para a Secretaria de Agricultura do município 
de Mogi Mirim/SP, através do contrato FINISA n. 0620.497-32 - Contratada: 
BRASIF S/A EXPORTAÇÃO IMPORTAÇÃO – valor R$ 1.100.000,00. Data 
de assinatura: 15 de janeiro de 2024.

LARISSA RODRIGUES VICENTE
Secretária de Suprimentos e Qualidade 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CEMMIL
PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CEMMIL
PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CEMMIL
PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS PARA ADMISSÃO
MOGI MIRIM E MOGI GUAÇU

O SUPERINTENDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL “CEMMIL” 
PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, com sede na cidade de 
Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, na Rua Luiz Baiochi,111 – Parque Ci-
dade Nova, no uso de suas atribuições, convoca os candidatos abaixo rela-
cionados aprovados no Processo Seletivo, a comparecerem no endereço: 
NA SEDE DO CONSÓRCIO CEMMIL –Rua Luiz Baiochi, 111 – Parque 
Cidade Nova – Mogi Guaçu/SP – CEP: 13845-252: 13845-252. Nos dias 
15, 16 ou 17 de Janeiro de 2024, no horário das 09:00 às 11:00 e/ou das 
13:30 às 15:30 para entrega de TODOS os documentos necessários para 
admissão, ORIGINAL E CÓPIA DE: 1°-Carteira de Trabalho Digital, 2°-CPF 
(do convocado, cônjuge e dos filhos até 14 anos), 3°-RG, 4°-PIS, 5°--Reser-
vista ou Certificado de Alistamento Militar CONSTANDO DISPENSA para 
homens até 45 anos, 6°-CNH D ou E (no caso de Motoristas) e CNH C, D 
ou E (no caso de Operadores de Máquinas), 7°-Comp. de Endereço (água, 
luz, IPTU, telefone ou Fatura de Cartão, atualizado até 3 meses); em caso 
de aluguel: carta a próprio punho do proprietário, sem rasuras e com xerox 
do RG, (Sem autenticação), 8°-Certidão de Nascimento ou Casamento (dos 
filhos até 14 anos), 9°-Caderneta de vacinação dos filhos/dependentes até 
6 anos, 10°- Título de Eleitor e comprovante de ter votado na última elei-
ção ou a justificativa e certidão de quitação eleitoral emitida pelo www.tse.
jus.br; 11° -01 foto 3x4, 12°- Histórico escolar; 13°-Comprovante de Frequ-
ência escolar dos filhos de 4 a 14 anos, ou inválidos de qualquer idade); 
14º-Qualificação Cadastral impressa do site: http://consultacadastral.inss.
gov.br (exceto 1º emprego);. Na forma do que prevê o Edital nº. 04/2023, 
o candidato que não comparecer no prazo acima estabelecido será 
considerado desistente.

RELAÇÃO DOS CONVOCADOS

PARA O CARGO DE:  ASSISTENTE FINANCEIRO– MOGI GUAÇU
CLASSIF.            INSCRIÇÃO             NOME                                                    RG
                                  

**1º 24401733 **Thais Antoniança Silva 44.795.716-8

2º 24402019 Marlindo de Souza Melo 19.278.400
**Candidata 1º desclassificada de acordo com a Sindicância 01/2023.

PARA O CARGO DE: MOTORISTA– MOGI GUAÇU
CLASSIF.            INSCRIÇÃO           NOME                                           RG                 

2º 24400023 Hugo César Ribeiro 48.273.320-2
PARA O CARGO DE: VIGIA– MOGI MIRIM
CLASSIF.            INSCRIÇÃO                       NOME                                   RG                 

7º 24402045 Nathalie Fernanda Correia 
Durante 53.228.792-7

Mogi Guaçu, 13 de Janeiro de 2024.

IVAIR LUIZ BIAZOTTO                                                                                                                                         
SUPERINTENDENTE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS PARA ADMISSÃO
MOGI MIRIM MOGI GUAÇU E AGUAÍ

O SUPERINTENDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL “CEM-
MIL” PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, com sede na cida-
de de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, na Rua Luiz Baiochi,111 – Par-
que Cidade Nova, no uso de suas atribuições, convoca o candidato abaixo 
relacionado aprovado no Processo Seletivo, a comparecer no endereço: 
NA SEDE DO CONSÓRCIO CEMMIL –  Rua Luiz Baiochi, 111 – Parque 
Cidade Nova – Mogi Guaçu/SP – CEP: 13845-252. EM AGUAÍ: Rodo-
via Aguaí/Pirassununga, km 0, Bairro Bom Gosto S/N (caixa de água 
da SABESP) Nos dias 18, 19 ou 22 de Janeiro de 2024, no horário das 
09:00 às 11:00 e/ou das 13:30 às 15:30 para entrega de TODOS os do-
cumentos necessários para admissão, ORIGINAL E CÓPIA DE: 1°-Car-
teira de Trabalho Digital, 2°-CPF (do convocado, cônjuge e dos filhos até 
14 anos), 3°-RG, 4°-PIS, 5°--Reservista ou Certificado de Alistamento Mi-
litar CONSTANDO DISPENSA para homens até 45 anos, 6°-CNH D ou 
E (no caso de Motoristas) e CNH C, D ou E (no caso de Operadores de 
Máquinas), 7°-Comp. de Endereço (água, luz, IPTU, telefone ou Fatura de 
Cartão, atualizado até 3 meses); em caso de aluguel: carta a próprio pu-
nho do proprietário, sem rasuras e com xerox do RG, (Sem autenticação), 
8°-Certidão de Nascimento ou Casamento (do convocado e dos filhos até 
14 anos), 9°-Caderneta de vacinação dos filhos/dependentes até 6 anos, 
10°- Título de Eleitor e a certidão de quitação eleitoral emitida pelo site 
do TSE (constando estar QUITE), 11° -01 foto 3x4, 12°- Histórico escolar; 
13°-Comprovante de Frequência escolar dos filhos de 4 a 14 anos, ou 
inválidos de qualquer idade). Na forma do que prevê o Edital nº. 02/2023, 
o candidato que não comparecer no prazo acima estabelecido será 
considerado desistente.

RELAÇÃO DOS CONVOCADOS

PARA O CARGO DE: ELETRICISTA – MOGI GUAÇU
CLASSIF.            INSCRIÇÃO     NOME                                         RG

2º 232000494 Diego Rodrigues 43.439.792-1

Mogi Guaçu, 17 de janeiro de 2024.

IVAIR LUIZ BIAZOTTO
SUPERINTENDENTE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS PARA ADMISSÃO
MOGI MIRIM E MOGI GUAÇU

O SUPERINTENDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL “CEMMIL” 
PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, com sede na cidade de 
Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, na Rua Luiz Baiochi,111 – Parque Ci-
dade Nova, no uso de suas atribuições, convoca os candidatos abaixo rela-
cionados aprovados no Processo Seletivo, a comparecerem no endereço: 
NA SEDE DO CONSÓRCIO CEMMIL –Rua Luiz Baiochi, 111 – Parque 
Cidade Nova – Mogi Guaçu/SP – CEP: 13845-252: 13845-252. Nos dias 
18, 19 ou 22 de Janeiro de 2024, no horário das 09:00 às 11:00 e/ou 
das 13:30 às 15:30 para entrega de TODOS os documentos necessários 
para admissão, ORIGINAL E CÓPIA DE: 1°-Carteira de Trabalho Digital, 
2°-CPF (do convocado, cônjuge e dos filhos até 14 anos), 3°-RG, 4°-PIS, 
5°--Reservista ou Certificado de Alistamento Militar CONSTANDO DIS-
PENSA para homens até 45 anos, 6°-CNH D ou E (no caso de Motoristas) 
e CNH C, D ou E (no caso de Operadores de Máquinas), 7°-Comp. de 
Endereço (água, luz, IPTU, telefone ou Fatura de Cartão, atualizado até 
3 meses); em caso de aluguel: carta a próprio punho do proprietário, sem 
rasuras e com xerox do RG, (Sem autenticação), 8°-Certidão de Nasci-
mento ou Casamento (dos filhos até 14 anos), 9°-Caderneta de vacinação 
dos filhos/dependentes até 6 anos, 10°- Título de Eleitor e comprovante 
de ter votado na última eleição ou a justificativa e certidão de quitação 
eleitoral emitida pelo www.tse.jus.br; 11° -01 foto 3x4, 12°- Histórico esco-
lar; 13°-Comprovante de Frequência escolar dos filhos de 4 a 14 anos, ou 
inválidos de qualquer idade); 14º-Qualificação Cadastral impressa do site: 
http://consultacadastral.inss.gov.br (exceto 1º emprego);. Na forma do que 
prevê o Edital nº. 04/2023, o candidato que não comparecer no prazo 
acima estabelecido será considerado desistente.

RELAÇÃO DOS CONVOCADOS

PARA O CARGO DE:  OPERADOR DE ROÇADEIRA MANUAL– MOGI 
MIRIM
CLASSIF.            INSCRIÇÃO  NOME                               RG         

1º 24401320 Paulo Ricardo Vieira dos Santos 60.238.968-9

2º 24400367 Eduardo de Assis Andrade 67.011.498-4

Mogi Guaçu, 17 de Janeiro de 2024.

IVAIR LUIZ BIAZOTTO                                                                                                                                         
SUPERINTENDENTE

EDITAL

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM, restruturado pela 
Lei 5.828, de 2016 e com alteração da composição pela Lei 6.132 de 2019, 
convoca suas conselheiras titulares e suplentes para Reunião Ordinária, a 
realizar-se  no dia 19/01/2024, às 8h30, na Casa dos Conselhos Municipais, 
à Av. Luiz Gonzaga de Amoedo Campos, 275 – Nova Mogi  Mogi Mirim - SP.

I – Expediente
Justificativa de Ausências;
Leitura da Ata da reunião anterior.

II -  Informes

III – Correspondências recebidas

IV – Pauta
    • Elaboração do Relatório de Atividades desenvolvidas em 2023;
    • Plano de Ação 2024;
    • Assuntos Gerais.

Mogi Mirim, 15 de Janeiro de 2024.

ROSA MARIA SILVA
Presidente do CMDM

EDITAL

 O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Mogi Mirim, no uso 
de suas atribuições, convoca seus conselheiros titulares e suplentes para 
a REUNIÃO ORDINÁRIA a realizar-se dia 17 de Janeiro de 2024, quarta-
-feira, às 8h00, na Casa dos Conselhos Municipais, à Av. Luiz Gonzaga de 
Amoedo Campos, 275 Nova Mogi -  Mogi Mirim– SP. 

I – Expediente
     Justificativa das Ausências
 
II -   Correspondências Recebidas

III – Informes

IV - Pauta
    • Relatório de Atividades desenvolvidas pelo CMDPIMM – exercício 2023;
    • Plano de Ação 2024.

Mogi Mirim, 15 de Janeiro de 2024.

EDLENA VIVIANA VIEIRA DE MORAES
Presidente do CMDPIMM                                                                                                                                          

                                                  

EDITAL

O Conselho Municipal de Política de Desenvolvimento Urbano, no uso de 
suas atribuições convoca seus conselheiros Titulares e Suplentes para a 
reunião ordinária a realizar-se no próximo dia 18 de Janeiro de 2024, às 
16h, na Casa dos Conselhos Municipais, à Av. Luiz Gonzaga de Amoedo 
Campos, nº 275  Nova Mogi,  Mogi Mirim – SP 
I – Expediente
Justificativas de Ausência;
Leitura da Ata da Reunião Anterior.
II – Informes
III – Correspondência Recebida
IV – Pauta
    • Apresentação do Sistema de Drenagem como Jardins de Chuva;
    • CI 204/2023 da Secretaria de Meio Ambiente solicitando Parecer do 
CMDPU.
Mogi Mirim, 16 de Janeiro de 2024.
                                                   

LUIS HENRIQUE BUENO CARDOSO
Secretário de Planejamento Urbano

EDITAL

O Conselho Municipal de Habitação, no uso de suas atribuições, convoca 
seus conselheiros titulares e suplentes para a REUNIÃO ORDINÁRIA, a 
realizar-se dia 18/01/2024, quinta-feira, no horário das 8:00, em formato 
híbrido, conforme pauta que segue:
I – Expediente
     Justificativa das Ausências.
II – Pauta
    Análise de contratos de Locação Social com vencimento para Janei-
ro/2024;
.   Balancete referente ao 3º e 4º trimestre de 2023;
Informações sobre o recadastramento habitacional.

Mogi Mirim, 15 de Janeiro de 2024

Eng.º PAULO ROBERTO TRISTÃO
Presidente do C.M.H

Conselho Municipal de Política de
Desenvolvimento Urbano

CONSELHO MUNICIPAL DE
HABITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

DECRETO N° 9.173

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR 
DESDOBRAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, NO VALOR 
DE R$ 276.382,90.
Prefeitura de Mogi Mirim, 16 de janeiro de 2 024.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Prefeito Municipal

ANA CLAUDIA QUAGLIO
Coordenadora de Secretaria Substituta
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